
 

Nota CETAD/COEST nº 155, de 25 de agosto de 2020. 

Interessado:  Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional/Advocacia-Geral da União 

 

Assunto:  Estimativa de impacto da ADI 4254 

 

e-dossiê: 10265.063472/2019-34 

Processo SEI:  00745.006561/2019-27 

 

  

 

  

 

  

 

  

 

  

  

Fl. 120DF  CETAD  RFB

Documento nato-digital

Documento de 2 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP25.0820.17232.SMAF. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



NOTA TÉCNICA CETAD/COEST Nº 155, DE 25 DE AGOSTO 2020. FOLHA 2
 
  

 

9.  Cumpre informar que as estimativas efetuadas no âmbito deste Centro de Estudos 

partem de informações agregadas sobre a matéria sub judice e, desta forma, podem apenas estimar 

ou quantificar a expressão monetária da questão que será julgada. Os cálculos não são realizados 

processo-a-processo, o que seria inviável no âmbito desta Unidade Central. Não consideram apenas a 

situação da empresa ou grupo litigante na ação principal, mas todas as demais empresas que 

potencialmente poderiam entrar em juízo. Em alguns casos, devido ao fato de o dado à época dos 

eventos não estar disponível ou com nível suficiente de desagregação, são usadas hipóteses 

simplificadoras de modo a tornar possível a realização dos cálculos. Portanto, os valores apresentados 

não representam o impacto fiscal efetivo de eventual decisão desfavorável nas ações a que se 

referem, mas apenas a expressão monetária (ordem de grandeza) da matéria sub judice.  

 

São estas as considerações submetidas à apreciação superior. 

 
 

 
 

De acordo. Encaminhe-se ao chefe do CETAD. 

 
 

 
 

 
 

Aprovo a Nota. Encaminhe-se conforme proposto ao Gabinete RFB. 
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